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INDICAÇÃO
 

INDICO nos  termos  do  artigo  159  do  Regimento  Interno,  ao  Senhor  Governador  do  Estado,  que
disponibilize verbas para custeio  à Secretaria de Saúde do Município de Jandira
 

 
JUSTIFICATIVA

 
É fato que os municípios são os grandes resonsáveis pelo financiamento das principais necessidades da
população, como as áreas de Saúde e Educação. Assim, a presente indicação visa atender a população
do município de Jandira.
 
 

 
Analice Fernandes

 

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100370036003400390036003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100370036003400390036003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100370036003400390036003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade utilizando o identificador 3100370036003400390036003A005000

Assinado eletronicamente por Analice Fernandes em 02/02/2024 10:51 

Checksum: EF84C200702257446E9DB1709D09874C340AF67D86224685B1A6DBA96A61669F

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100370036003400390036003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.


